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Relatório



O Projeto de Lei nº 045/2008 é de autoria do Ilustre Vereador José Lucas e dispõe sobre a denominação de logradouro público que menciona.



Busca o Digno Autor, através da matéria sob exame, denominar “Rua Júlia Borges de Souza” a atual “Rua 04”, localizada no Bairro Santa Luzia, nesta cidade. 



O Poder Público Municipal deverá tomar as medidas necessárias visando à substituição de placas no local, comunicando aos órgãos federais e estaduais competentes a nova denominação dada ao logradouro em tela, no prazo de 60 dias a contar da data de publicação da Lei. 

Fundamentação



Esta Comissão tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal. Sendo que, atualmente, esta matéria é regida pela Lei nº. 2.191, de 30 de março de 2004, que regulamentou o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 203, e do art. 221 e seus §§ 1º e 2º da Lei Orgânica do Município de Unaí.  



Em análise das leis acima citadas, observa-se, inicialmente, que a exigência anteriormente prevista na Lei Orgânica deste Município, obrigando a realização de consulta prévia aos moradores do referido logradouro público, não mais existe, tendo sido o citado dispositivo suprimido através da Emenda à Lei Orgânica nº. 018, de 31 de dezembro de 1996. 



Segundo o art. 5º, I da Lei nº. 2.191/2004, as proposições que visem denominar ou alterar a denominação de vias e logradouros públicos deverão estar devidamente instruídas com a certidão de óbito e o curriculum vitae do homenageado, a identificação completa da via ou logradouro a ser denominado ou alterado, e ainda certidão expedida pela Prefeitura, por meio de seu setor competente, que demonstre que a via ou logradouro público que se pretende denominar ou alterar não possui identificação, e ainda, exposição de motivos circunstanciada que demonstre o atendimento das normas básicas exigidas pela lei.



Compulsando os autos, verifica-se que o Ilustre Autor cuidou de trazer com a proposição o currículo da pretensa homenageada e a sua respectiva certidão de óbito, de onde se constata que a sra. Júlia Borges de Sousa faleceu em 18 de março de 1997, portanto, há mais de um (01) ano, tempo mínimo exigido pela legislação pertinente. 



Juntou, ainda, certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Unaí confirmando a existência de tal logradouro e que o mesmo não se encontra denominado.



Com as diligências do Digno Autor, acima referidas, cumpridas restaram as exigências contidas no art. 221 da Lei Orgânica do Município de Unaí e § 5º do art. 203 da LOMU, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº. 019/1997. O disciplinamento contido no § 4º do citado art. 203 da LOMU encontra-se estritamente observado, já que o logradouro público cujo nome ao qual pretende ser dado não tem nome próprio, não homenageia outros municípios ou Estados, nem faz referência a paisagens ou recursos naturais do Município de Unaí.



Quanto ao mérito, também não vislumbro impedimentos em sua aprovação, pois, segundo o Ilustre Autor, a sra. Júlia Borges de Souza muito contribuiu para o desenvolvimento de nossa cidade. A pretensa homenageada é natural de Unaí, tendo nascido na Fazenda Boqueirão. Exerceu inúmeras atividades na Igreja Nossa Senhora Aparecida, onde comandava a Pastoral da Criança, auxiliando na evangelização dos pequenos cristãos. Foi fundadora da Comunidade Religiosa Dom Bosco e da Comunidade Infantil Domingos Sávio, e, também do coral infantil Domingos Sávio, que encantava a todos nos encontros de evangelização da comunidade católica da paróquia de Unaí. Foi moradora do Bairro Santa Luzia por mais de dez anos. Foi uma cidadã caridosa, simples, humilde e religiosa, que muito trabalhou em prol da educação religiosa das crianças unaienses.
Diante do fato de encontrarem-se as exigências legais devidamente atendidas, assim também quanto a técnica legislativa, não vejo qualquer óbice para que a matéria sob análise seja aprovada.       

Conclusão



Ante o exposto, voto a favor da aprovação do Projeto de Lei nº. 045/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de dezembro de 2008.
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